
INDICAÇÃO Nº 14/2025 

Sugere ao Executivo Municipal a realização de obras de calçamento
(pavimentação) na Rua Diretora Nelma Matos Guilhermino e na Rua
Vice-Prefeito Quintino de Souza Matos, no Bairro Prefeito Antônio
Torres de Castro.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, apresenta a seguinte:

INDICAÇÃO

Que seja realizada, através da Secretaria Municipal de Obras, a
execução de obras de calçamento (pavimentação) na Rua Diretora
Nelma Matos Guilhermino e na Rua Vice-Prefeito Quintino de Souza
Matos, ambas localizadas no Bairro Prefeito Antônio Torres de
Castro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo melhorar as condições de
tráfego e mobilidade urbana, proporcionar mais segurança aos
moradores, pedestres e motoristas, reduzir a poeira em períodos de
seca e o excesso de lama em períodos chuvosos, além de contribuir
para a valorização dos imóveis e para a qualidade de vida dos
moradores da região.

Por se tratar de medida de relevante interesse público, conto com a
atenção do Executivo Municipal para que sejam adotadas as
providências necessárias, dentro das possibilidades orçamentárias e do
cronograma da Administração.

Câmara Municipal de Maripá de Minas, 16 de setembro de 2025.
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RAFAEL ELIAS DA SILVA
2° Secretário

Vereador - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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